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= CAMARA MUNICIPAL DE CORDEIRSPOLIS =

= AUTOGRAFO N9827 =
A Cémara Municipal de Cordeirépolis aprovou:-

Artigo 1¢ - Fica o Executivo Municipal de Cordeird
polis, autorizado a conceder uma subvengdo no valor de cr$l,651,50
(hum mil, seiscentos e cinquenta e hum cruzeiros e cipquenta centa
vos) ao Setor Regional de Piracicaba da Campanha Nacional de Alimen
tag8o Escolar, para fins de manutenc#o.

Artigo 22 - As despesas com a execucéio da presente
lei, correréio por conta de dotag8o prépria do orgamento vigente.

"Artigo 3?2 - Esta lei entrard em vigor na data da sua
publicagéo, revogadas as disposicdes em contrdrio.

Camara Munieipal de Cordeirépolis, aos 05,julho.1972.

—C&ssio de Fréitas Levy
-Presidente~-

1000 - 8/71



